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CONTRATON!! 131/2019
PROCESSON!! 002767/2018:
PREGÃOPRESEN(r:IAlNl! 036/Z()1é

CONTRATO QUE ENT~Ê'SI CELEBRAMO MUNICIP,IODE' ·i.
: ~í,:. ,': :.,'; - :i{ ", '~':'" ,,:i:. ,(,(r'!')"i ", ;r
V,I~:PAV~~~~$TA[M~::~9E$~J~'T.9SA~mR.EAp~.MlE~Ai ."
M~$MA':W~fCut<)S,;l.P:EÇAS"~ SERVI:«OS ·l.m~~N~;: in' '
QUAliDADE'!' DE CONTRATANTE ECONTR'ATADA, u

R~~~ECTI\{AM~NTE,:l~'f.Rf-· .8. FIM .
CLAllSUlAS<jl..t1E O IN1EGRAM.;

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Es~ad~doEsp~t~oSanto,iPeSSOaj~r.ídica~eldjreito P:~bliCO'.~9~~eçlen'
na Rua Travessa Pavão, nº 80,çe'l~r:o' cld~~~ de,Vil~'pavão,:~5,i In~cri~onÇ! CW~J~MFS9,~H.~ n!?:!i!
36.350.346/0001-67, neste ato representado pçrseu Prefeito, Sr:Sr.lrilieu Wutke, portador do C'pF.~MFi "
nº 876.766.807-00 e RGnº 782.3~8 __~SPIESJ~~ravarit~~enOrnjfla~pC9~~~ATANTE~/de'OiJtr9 fado,,'
de outro fado, a empresa MAG~A~ErCU~O~iPEÇA~:~iSER"IÇ~~,::tlb~/'pe~soaJ~:ní~iCél'~~ij~Ir:~I~~ri.i:ij
privado, inscrita no CNPJn2 04.42~.32t!OOOl-4,l,COIll sede na RuaCalcedÔnia,nQ n05, Bai~rol~uaçu,l ..:'
CEP35.162-041, Ipatinga/MG por:}SellRepres~ptantt: Leg~l, Sr. (a)Cris~ia~'ctfiuerra ~il1i~,PQ:ti~~ordq"',
CNH nº 01913277365- Detran/M'~ ,i'irscritQ'~~.<:PF'~pbiip~9 ()49t:Q~9,P~~~Sld(>rav,~~t~de,~~~:I~:íld~i',iii,i
CONTRATADA,tendo em vista o jLÍ,ga~~nto datado did)~V08/2019i'à~, 0911()Otnh1,refef~nteaci Il~EGÃO: iH
PRESENCIALDE N!! 036/2019 devidamente ~()motogado peloP~efeitCl Municipar;"~o pro'c~~so n2,,;':
002767/2018, têm entre si, lusto~ e~ontrat~~~s,no r~.~l~e.cle,~~iprE!itap!~iPOr,pre~fflUI1Jt~~l:~Hi~~~,i~:'+ili,
forma de execução indireta, nos: termos da lUaiN 10..520/02 e 'Le,inll 8:.&66/93 esuas altlilr:l:Içl$es):!'''
mediante as seguintes cláusulas e condições: . ,

cLÁUSULA PRIMEI'RA- DO OBJET~

1.1 - O contrato tem por objeto, a aquisição,f;te 01 veiculo, nov~~ ~ipoPi1Sseio, o K.~J
atual, objeto do Convenio nll 046~~Ol~~quee~~esicele~ram Ó M4~ldpiQd~Vila pav~~IES.
do Estado por intermédio da Secretariadé Estad~ da sáda~- SESA.';. .: "

cLÁUSULA SEGUNDA- DAVINCU~Ç",O
!; :,::: ",q:;:,_ ';":"U:P' i ,.i:'d" ,::,,;r;;

2.1 - Este instrumento de contratd guarda lntelfa conformldade ccnttdono Terniode R",f'bri5'n

do Pregão presencial 036/2019, Processo n!! 002767n~Ú8, eno Eq'ital, Vin~ulando-sé jnteira~~nte ~
~ -" ' ::.: - , t.. :'F , ; ,:' "':;;,' .; , _~' . : : _, ".' ,; "ió; ," l .' "".,-i

este termo, como se aqui transcl1'tq~estivess~?,1 VinclJ,~~ndo~se,~!.~p~,.à~roposté!~~rpn~~~~~~~ie p'>ij!'.:
disposto na Lei n!! 8.666/93, cu~osprindpio~:;edisPPsÍções 'serãO.apHcâ~os na soiuçãodd~!itaso~:!'
omissos, completando o presente Contrato para todos os fins .de direito, independente: de sua' .
transcrição, obrigando-se as parte~emtodos p~~eus ter~os.

I' • ')/' ':

cLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO,IEDA FORMA!DEREAJUSTE

3.1 - Os valores unitários referenlesaQ fome~,mentP;Q'b,$' obje.tp~;'$erãQq~e~tipul.~,o~ ra.pr,~~o~ta.,ii::
'r . ~.: ',';~):"',:,n" :"',1 .::;i':i>'-, _ ',':i:::::, ':: ,:,,'':::>: _ ::I';""'!}:";"::",I",i+';':n"

apresentada pela CONTRATADA,'acostadaad Procedimento Adrriinistr~t.lvo Preg:ãoPresen~i~f p!!:,:
036/2019. :;

.... :í .... '. . ... :.','."" ,:H, '. ',:i> ,.i'
3.2 - O valor global deste ccntramserãde R$'49.80Q,OOEqual'entiile"~~~IJnil

[ .': :!'i: "i:;,':, - I: I ':,;;1

preços a serem praticados pela CONTRATADA,são os que seguem àbaixo descritos: .
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.'

3.3 - Admitir-se-á o reequilfbrto] eC9rÔl1)iCo-~i:nanceíro:;do Contr~~oobJe~o destalipitarão,;lsobos. :ii
ditames legais contidos no § 12 di:! art;igo 57cti~ Lei $.66fi/93 , oti)~~iecen(jô~j;eàs pres~ri~ões c~~~ida~::'H
na referida Lei. ' . .. t.'.' • ,

3.4 - Para efetivação do pagament~ é,~prigatÓf'~a apr~s~ntação ~p(pertidq,es Negati*~sde8~~,t9 de. ,::
INSS e FGTS,devidamente atuali~bdq~{(origjn,~.i$Oucóp,ias auten~itt~da:~erflcartórjp)~CNPSF:.~dé~I,!· iH

Estadual e Municipal do município da sede da',empre'sa.!CONTRATADA,Certidão Negativa d~::"~l;Iitos:.
Trabalhistas, emitida pelo Tribun~1 Superior d~.,,!raba'lh~; confbr~~LeIn·. F.440!2Ól.l, que.q~~erão:u
ser anexadas à(s)!nota(s)fisCal(ais!~atestada'(s)'Jpelo.secrÊitário e ~~stor' ctocsntrato,j:~ptân:1Eiri~#!!p~rl:j'O,'!lr
relatório de fiscalização. . fi

3.5. O Contratante poderá ded :.;zird:o p~g~@~nto ill:1!?ortância~.Rue a~ualqu~r,rtulo IJlêi'fp(l'!ffi,
devidos pela Contratada, em decoirrêhcia' de il1a,Climp"ejn~ntoCOMt:ratual. '.; . .•.;

J , ! _ i;, .. ',::,

3.6 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas de prestaçãojíosservlços, dentr~ eles,
direitos tra'balhistas, encargos SO~jais/segun"~l;M~nsp.o'~~lempâ;!~~~nS,lryl~pstO!i, t~~~~~s~~'e,f~l~~~~: lil
quaisquer outros benefícios e custosrbern cqr9pdema:is:despesasi~~cessáriasà perfiE'íjtaiooncly~~QIiJOir.",
objeto licitado que porventura venham a incidir dírejá ou ind'iretamente sobre' ii présta~ã9'dos
serviços.

ir

cLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕESiiDEPAGAlVie~TO

4:1 - O pagamento será efetuado ~travi~s de~~~p.itó qaO$Mio1em~t~i,30(trl~ta) dias ~j~,i~,~qn~fl~,~~da ii;
data de apresentação da Nota FlsCélldiscrim.i~atlva, devidamétlt~Qtes~~di~por selfYfidor:de~l~n~qo/:.'ii
onde a CONTRATANTEpoderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às mul~asoü!
indenizações devidas pela CONTR~TAOA,desd~que não haja nenhum fato illilpeditivo.(;.

!. ,,:}.:, ::::!\:,,, ";':')", ",_-'Y":><":, ,;. :,,);. " ,', ,:"_' ,,', ';':,':?~';,} " .'" ::;:;,"
4.1.1 - O documento Fiscal H~bil(NotaFi~calou:!Equivéilerit~)deveri conte';,~ mesmqi"CNP{:;

r 'iJ". ,-,' . ,_0 _. _ ,'.', I

apresentado para CREDENCIAMENTOe a mesma RazãoSocial do Contrato Social, Ato:Constitut)vo ou

Estatuto apresentado no ato do qed~nçíame.n~? .. .'/"'. .....1;<
4.1.2 - Qualquer alteração feita':no' Contrato'.iSocial, A~~ConstjtlJlll/O ou. ~!itatlJtoq~e m9!i1i~i~l.Ie
informações registradas na Ata ~a Sessão Pública ou 1)0 Contrato, deverá, ser comunicado ~j)MVP:
mediante documentação própria'.ipar~a~reci,ÇI~O,~a'A?~A~idade <t?r;npe~~~1!e.(

4.2 - Ocorrendo erros na apresentação. doIs) docâmento(s) flscal'(is);' 0(5) mesmo(s)
devolvido(s) à contratada paraçorreção, fícando estÇibelecidqqoe o p~zo para
contado a partir da data de aprestnta9ãodan<?:va fatur,aj!devidam~n~e .corr.igida.

!' ',iil "':.: ,;',
4.3 - A PMVP poderá deduzir d~ pagamentolrnportânclas que a qualquer título lhe forem çtévid9
pela contratada, em decorrência de lnadimplenrento c;~rítratual. . ".

Contrato n!!131/2019



4.4 - O pagamento das somente em c~rtelra ou; sirnpl i
expressamente vedada à ccntratsda ,a'cobranç~ou desq~nto de dupílcataspor rnelçda rede #a .

ou de terceiros. "'. . ..:,.\. ..'•••..,.•.•.,' ...•,<... .)',. .....\::;;:,.','

4.5 -' Para a efetívação do pagarri~nt9,0.lictt,~~~~~ev,,~n~~tmanteri~~~~s~~~!'condlçQi~~wr~vi~~~:~i;fl~~\~:::!i"
Contrato no que concerne a PROPOSTA eaH:A~IUTAÇÃb~!. , , "i': ".,'" ": :., :;:i

I,'· .

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃ(» O'RÇAMENTÁRIA

S.l - As despesas decorrentes
consignados no Orçamento da ·P,r~iíf",·iífi'l.i'''f\~títliºlli!a,1

\ '1;'((1
cLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO E LI!>C'«~OE"·,CiKI~I\'D:Cii':i:'I\,:.I"!I'i'i'ti:h

:1 'i
6.1-- O contrato terá sua validad~ até'31 de,. bro' de 2019, ~c:ítn
podendo ser prorrogado, a crítériq da Âdministração.

;: !~:', .':: ';f; . <,d .. , ",""; __ ':,: :~!~:j~h;:jH~
cLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO O~~~'~(:UÇ~OilJDA~ORMADe~~G~.M~N10 "i.,';!!ii (;)'[,':il:

: ' :,,~;> ,'">::,", ' , " : ::",,~':~" ; , :", , ;">:<;'; , : ..< (",:;:,,:, ,':::: ')I." ,: ';, -: :'_:''::':::,,;, ',:H"):):~,!"::,' i
7.1- O veículo deverá ser entreg~e ~~ máxirrib até 30:i~~,ntilTdiâ~~pósÓ;ecebimEjHfOda~~d~n:Jde::,il;'
fornecimento emitida pelo Setor ~e compras d~ Prefeltera Municipal de Vila Pavão~<leveráesiarde.'·:;:·
acordo com a qualidade e qUantid~de $olicitad~:.· '. ,1'V'l'!iii1'1i>H

7.2 - A Entrega do veículo deverá ~err~allta9~j80Setot,~~JrarispO~~;Stiti~~~ona
de Vila Pavão na Rua Travessa Pav~o, N2 80"T.i~:~írro:ten.t:ro .; Vila~aMão!eS'Ferlidias
das 8hOOminàs llhOOmin e das dhOOmln às 16hOOmin. .

7.3 - Não será aceito, no mome to da entrega, veículo de marca e/oumodelo
constante ria proposta vencedora··i;i ... :. .: •.•,U .. )

7.4 - A contratada deverá entregai~ oveícul~~~~mpa~~~:Üo de seillk+esJe~~I~os mar1~~js.
de operação/manutenção, edltadds pelo fa'britante,

7.5 - Toda e qualquer entrega ~e veículo fora doe~tJbelec,idOhesteT~~mo, ser~:lím~di~t~*~nt~
notificada á licitante vence~ora, ~iuei~!c~rá0~~~~~da:~:;~~~~tiWI-19~,;~rni,~~~5.((jUjq~~)19ijl?i9ffit:~~~~~1:1:: i
contados da notificação, ficando entendidoqtJ~ correr'~9iporsua, tonté:le risca tal sU:~stituição/send(j :::11
aplicadas também as sanções previstas neste Contrato. . L 'i!'

cLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA E ASSISTtN:CIA TÉCNttA

8.1- O período de garantia deverj ser de. no riilnimo. 1~'doze) 'meses. contra de~ei~o!ide fab~i~a~Q,ili
contados a partir da data de receêimento do veiculo. d fornecedor deverá garantir toda a assistência "
técnica necessária durante o pe,;ríodo de garantia. Durante opérlodo i de garantl~,' as d~~'.pe.S~$;

l' . 11
decorrentes da manutenção corretiva e de$ubstituição de p~ças/cotnponentes ..que apresenteril, ,l:
defeitos de fabricação, devido ao ~so normal dq'veícuIQ~.çorrerão porconta~?<clusivad~Contrata~a.:

"i:',!:1:';::'!i!l':

cLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE 'PE\.IOWçAa:!Do VEfcqlo E TRÔçAEMt~so DEINêbNSI$T~NCIAS) ';1
PERDAS EAVARIAS

9.1 - A empresa deverá entregaj o veículo, .,c;oi1form~,iiasespecificaçõ~se qu~ntlttadecdntl9a
presente Contrato,zelando pelo a$~ídI10fomec~p,er\tQ.doliobleto.

~~ " . "',::,\,f, .: ':-: ',H
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.'

9.2 - A empresa é responsável .t:

culpa ou dolo quando da .,nl·r<>.,ól

fiscalização ou o acompanham

9.3 - A empresa deverá efetuar a substituição do.velculo-ern caso de avarias, inconslstênclas oú.serdas'
ou que apresentem alguma alter~ção, ou ainda quenão.atendarn as específlcações, no prazo-méxtmo
de 15 (quinze) dias corridos. :

9.4 - A partir desse prazo de trocílj o fiscal do.f~ntréltP.~~:licitar~.p:~~!pc~lam.~ntodq~fflíC~IO 9~~.im$~iVe~I.:ir
..••em desacordo com o edital!nó.i~~e;~.~'ref~r~,aos'~~s~m~m~~~,,~~:spm~r~s .e/ou:~!.:f)pt~fi~g~f.,~em!!ii!\
.qualquer ônus direto ou indireto)lde~d,rrente~pme~m'~lih~:IÜ5iV~:~C~~lle~~ões de.t~~msRo##:,i~,ôn:~$!'iij!'
do produto. ,;:/ ..<I . ".' ':,T ".'"I:. "

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇpES ~ SANÇÕt!S ADMI~ISTRATIVA~

10.1- Pela inexecução total ou pârCiai:do objeto licitad6" a CONTMTANTEpoderá,gàrantida ~ prévia,·L
defesa, aplicar à CONTRATADAas tegulhtes sanções:" ' . ,

I

a) Advertência; ".' ,;~ , " ,,,,;1.J ':,~, ,:.:d:;,> ,i' ,)r'ihL_.,, ,,,,,: ,', • ";; ,.<:),:,', ,,' ,::'!,d.::,,:, "".:~~:,.!h"
b) Multa de 10% (dez por <;ento)~:no,çaspde ü,execliIçIPtotal; reçolhld~ hQprazoq~l'15 (qWI!1~~I.~i~si,.,!'i::

corridos, contado da comuniCaçã~ofl~l:alj:;:' .. ; •.•...•....: .) .:',(!i';i1fli
c) Multa de 0,5% [zero'vírgula ci~coppr cen:tq) por Pi~i:l:Jeatr~sR:ep(jlrO,~orrênciari~~éom'á~~T~ dei !i!.'
10% (dez por cento)sobre ovalo~tota! da contratação; ~uandoa ÇQNTRATAOA,inju~~lfica.da'~Mt~ 0((
por motivo não aceito pela CONT~ATANTE,deixar de al~nder totalmente àsotlcltaçãé ou à O(dém de:
Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) djàs;~qrridos, contado-da cornunlcaçãô Oficial;

d) Multa de 0,3% (zero vírgula trê~ por cent~) por dia de.atrase epor ocorrência até9.máximo"delO%
(dez por cento) sobre o valor tot~1 dilcontr~ta~ãol q~a~.(loa CONT~ATADAJ;injUstific~damen~~<ié~por;!
mot ivo nã9. aceito pela CONTRAT1N1:~;ateTld ~hparçj~I~;~~teà SOI:lcitação"~~colhi~a'~pprazo,\ roiá~ilii(j: +i
de 15 (quinze) dias corridos,.cont~dofda com~,Ô.jcCilçã:Q!iP:fic:ial;! .;.,. . .'i<' ..••• •':!.~Lj:i ... ,:iiii:.

't ;,:"", ,"",':d::i" ':: ; ':::,':_:}iT", , ,,:: :',;'::"'~:;:,\':':',;:I' " i i:~;,::I: :':;!:, , ,>!';:V,! ':::':: ',:::: ',.<-'! :';)L!.::q:,:,'::!,' !',<: "",:/",:,}:::j
e) Suspensão temporária de partj~ipar em licitaç~o e imipedimento'decclMt'iatar comia lütlmi~i!l~I'l3.çã:o:'J!:
Pública" por até 02 anos. . I' Il:

f) Declaração de inidoneidade ~ara licitar. ~u contra~ar corria' Adnii~istração R~blicae~q~antb':,
perdurarem os motivos determlnántes da punição ouaté que seja' promovida a reabif,itação perantea' lj

própria autoridade que aplicou a ,penalidade, que será c9ncedida sempre qúe o contratado ressarcir a "
Administração pelos prejuízos re~ultantes e após decorrtdo o prazo..da sanção aplicada corhib~se .no

inciso anterior, .: .•... .> . .••.••••••••.•.' •.••..•••... '. ....• 'i (: . .i. .'..'
10.2 - Fitará lmpedlda de .lidtar.'~.9~c~ntrai~~. CQ~,~I~~m'~W~~.5?qp~~,iC~J pel?l~f~Z,~;~~i'!~~~9~li:!ji,.:
(cinco) anos,garaotido Odi~e;itoprévio da citaçã~ e da"fI'tlIípICildefe~~;lenqlJ~n~Qperc!~:l:'~remq~'mQfh/ps::d!"

. ,-,l_ "".,:.', f,t,:.," _,' , ·",_._!\L;,: '. ·i,,;,_,,:~,L:'·,'. ' :'t1, , :' -_"'':,',''i:: 'o: ,::.:","L::::~"I::~'\i",' ,,';'1: ',':1,
determinantes da punição ou até:.iqu.êseja'promovida~~~abmtaçãoipe.ranté aprópr,·a,' at:Jto"ia~:~:e::ÇJüe·";.
aplicou a penalidade, a CONTRAi4DAque:' . .' .

a) Ensejar o retardamento da exedução do objeto contratado;

b) Não mantiver a proposta, injustificadamente;

c) Comportar-se de modo inldônep:

d) Fizer declaração falsa:

e) Cometer fraude fiscal;
...... . . li, ..

objeto co.nt<ratado.
'i

f) Falhar ou fraudar na execução
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Prefeitu~~~:~o•.·Mu~ic~g~i9.·d~;·.~fl.a;p.~yão..li
Estado do Espmt?Sqnto .!ih· . iCt;JPJ3(t351tia46jI!lOpl-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES.., CEP 29843-000
TeleFax . ~.•.' ~. . @:'l ~B.ifílS ~i

---_ .._.-.._---.- _-_ .

10.3 - A CONTRATADAestará

a) Não se manter em situação regylar,po decoff~r ela ekl~uçãO dOGRl'1tr:ato;

b) Descumprir os prazos e condiçõks p~evistas~6·conttat6. .

10.4 - Comprovado o lmpedimentp o~reconh~Fjda forTª,irnaior, d~yj'dani~n~e justifiq~~9 eaç;ii~~.pela: ij!
CONTRATANTE,em relação a um ~os,eventos(elaCionad:<>$ no.ite$.lQ:3,aç:ONTRAt~DAfiêiát~ii,,$erita:d
das penalidades mencionadas. ' . . .

10.5 - As sanções de advertência,i~ cl]iimpedim:rntqd~ii~itareç~?~rat~~cgm a. Acl~:inisttaçãl#K80~~:1r .
ser aplicada à CONTRATADA,Ju'ritalY:l~nte coi;n'á ml:ll~~;'descont~~do'~aaos pagah1e~tós<~:ii~ereti\:!·ii(
efetuados.' 'I,

,I •

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA •.D~R~CISÃO
:':;,~~L - ';

11.1- Caberá a rescisão de Contrato nrocorrênciâ de quaisquer motivos i'el~cionado~iloart.
8.666/1.993. ,

d
9.2 - A rescisão do Contrato poderã sei!

.r

11.2.1 - Determinada por ato unil~teral e escrito da Administração ncs casos enumerados nos
aXI e XVIIdo art. 78 da lei 8;666/4.9~~;; .Ii .'

9.2.2 - Amigável por acordo entreas p~rtes, re~Lzida a t~rmo no ptocesso
conveniência para a Administração; .

I

11.2.3 - Judicial, nos termos da le~isl~Ção.!!! . ....•••••..

9.3 - Quando a rescisão ocorrer c~m 'base nos ,~cisos XII'a XVIIdo'art. 78 da, Lei 8.666/l.993l
haja culpada contratada, será estr re~sarGida,?osprejl,lr~os regul~~entare~;cornprov~i~q$
sofrido, tendo direito a: '" . '. ." .

a) Pagamentos devidos pela exec~~ãodo contr~to até a d~ta da rescisão;

b) pagame~to do custo da desrno~iHZ~!~Q,.seti:~~ver;,[.. .'j".;'" ••;

11.4 - A CONTRATADA reconhec~ osdireitós'tla CONtR,ATANTE;ern caso de resci$~6
prevista no art. 77 da lei n2 8.666~ de 1993. <'

11.5 - Os casos de rescisão. €ontr~tual serãofO:fmailmeAte'motlvaaQ~,' asse~~rando-s~iiàCON'1l~~tA.DA!'_il!
o direito à prévia e ampla defesa .. 1 '. ••. .

11.6 - A rescisão administrativa o~ amigável se~á precE!cli.da de au~orizaçãQescrita e fl;(hdamer\t~da
autoridade competente." '. '.', 'lji!r,
11.7 - A rescisão determinada por' ato unilateral e escrita:;da Admirlistração, nos casos enumerados nos
Incisos I a XI do art. 78 da Lel.n2 ~f66fj/1~93~~ç~freta as:~onsequêrcjas previstas no -art. 81 9()~~SrnO
diploma legal, sem prejuízo das d~majHançõe~ previstas. . .., .' . .........';i, .•..• 'I:'
11.8 - Na hipótese de se concrettzar a rescisão contratual, poderá a' CONTRATANTE contratar o~ :'
serviços das licitantes classfflcadas erlJ colocaç~~subs~9pente, observadasas dispo~i~ge$
do art. 24 da lei n!! 8.666/1993, o efétuarnov;aliGltaçãdl ..

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O~SOBRIGAÇQES ~RE~PONSÀBI~IDADES OP.S PARTES
~ " ,. '.' : , ., ".:', i"" .. " .. : .. !'," .. ..,', •

12.1- Constituem obrigações da ~ONTRATÂDA:i ":,,:":.>:::.
12.1.1- Fornecer o veículo confojme especlftcáções, de 'primeira linha, com;gar~rn-!:i~;:/JI

12.1.2 - Entregar o veícuto, rig~rosalliente"dé cOrif6fmidade<lom tod~s;::;'~~'cOndições
estipulados;

-ri i ;fil:: ."
~ .
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12:1.3- Por ocasião da e,ntreg~, o,vefcurô$erá
devolvido à empresa contratada, que terá o prâ~o m

12.1.4 - Responder por quaisqter danos c~l.Isados. (~lIretame~te ou Indiretame'nte à Pr~feitura
.) .: ., .,,'" ,.

Municipal de Vila Pavão, ou a terceiros, decerrentesda-aconteclmentos-na entrega do material, não'
excluindo ou reduzindo a responsabílldade:

12.1.5 - Manter, durante toda ,~ e~ecuçãopo con~~~~o, em ~~mpatibilídade com as
assumidas, todas as condições dei~ab'ilitaçãoiei~!.IalifiCa~~o eJ<jglda$ifilaliciÚI~ão.

,!:f, . :~i :,::,:,,'" .', ..':. ,: ,,':,:.!L ',' " \..",; : i ',I:.
12.2 - ConstituemobrigaçêSes c;latoN~FtATANtE: ..)l 'i iiH

I ,:: ,d ";,";:', ,::1,:(1',' ,:: .·:',<n[':>:: ',',' ,:,\,),'::' ,:>~!,;" t • ",,:~,':H;<. .: ,::;:;;:;:1::1,,:,;,:,; ..,~
12.2.1 - A contratante fiscalizará ~.entrega atra~ésdbf~~cionário,tl:!~potlsáV~fdCl $e?~eti)riil M~OiGlp~r
de Saúde, da Prefeitura Municipall de. Vila Pavão, em cql'junto com: o SetCoJ!deFrota~) quer~~!~trará:
todas as ocorrências e deflciênclas vetificadàs~rn relatórios, caso haja, cuJa'cópia será eocamifinada à· "
licitante vencedora, objetivando ;:i. imediata correção da? irregularidades apontadas. Asexigêricias e a .
atuação da fiscalização pela pref~ituraMunicipcll' de Vila Pavão,' 'em nada restringem a:
responsabilidade, única, integral.~ exclusiva di'! licítant~ vencedora, no que concede à exec~:Ç~odo, .
objeto do contratado. ,,1,"'

12.2.2 - I:fetuar o pagament<;làe~pfJi!$!ljÔe~~~rdocor,tijijforrn~e;~ta,l;oesi~bele,cid~~';:. '. :':, .. . .; ii
:r ,'-: :':;il'::i" ' 1.", ::,;::':\! ri,:, ,:':, ,":::~::',::\t.::,,:: ",'.;~,::~O:;"'i.~;<:: :,:' ,.:? :,;,J:~L ',:~;:',L ".,. ,.",:, ,,~!iHH,!~\:::/:':.)i:!;;,~:~i,

12.2.3 - Prestar as informações ai cisêsdareci[lentosp~rtinentesí'lo OQJEl~Q,quanqRi's(!)licjtí;l~9:$pel'.a:,I:
licitante vencedora; ,.., " .'1'>~; ,n, ,': '",_,(:, ' .,",,;')::i; .•
12.2.4 - Rejeitar qualquer objeto entregue equtvocadamente ou em desacordo comas especlflçações;
mínimas exigidas. '.. ..

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - dA RESPONSABILIDADE PELA FiSCALIZAÇÃO E DOSPROCEDII'VIENTOS' li

A SEREM ADOTADOS '
, ' : ; ::t;

;' , " ,_i:;, " ,"'iJ,·.' : -. I"H:

13.1 - DA RESPONSABILIDADE PEIjA FJSCALlZ~C;:ÃO ·.·•.··,,':;ini
:;!:"''':',: ,I ',' ;:iH" :'::'!'::!~;'!" , <';: :r,;h»i!" :i' 1 ;,< ';;:; ",;::'.',):1' :::;1 1"';;

13.1.1 - A Secretaria Muntcipal qde Saúde d~~igna,fá!9!.serv,ld()~, ~~ndryp Jal'1ut~,,(jo: Nascl~ent0", :'1
brasileiro, solteiro, inscrita no CP'f sob n° 141:612.867:-08, RG 17A74.3$6-;- PC/MGi,r:norador:naiRua:
Ralinda Januth, S/n°, Bairro NoJa Munique,:município deVílaPavão/~S, comoresponsáv~1 pela
fiscalização do contrato.

13.1.2 - A CONTRATADAdeverá manter preposto, para representá-Ia administrativamente, Sempre ,i

que for necessário;

13.1.3 - Os documentos fiscais cdhespondent~~daaqú~$ição serão atestad6s por $~t;vidore&
Gestor do Contrato). ., "

:t. .. ';il'
13.2 - DOS PROCEDIMENTOSDEF;ISCf'.UZAÇA(1.,
13.2.1 - Cumprir e fazer cumprir o disposto .nas dáu$;ulas deste Contrato
responsabilidade da CONTRATAOÀperante a CbNTRATANTI: ou a terceiros;

13.2.2 - A CONTRATADAserá a única e exclusiva responsável pela entrega dos serviços;
',: . _ ' -i ',,' ,,' '

13.2.3 - O responsável pelo receb~ento do vefculo teráiodlreitç de exigirocumprimEmto de ~O~o.$os.
itens do Contrato e poderá entre ~utros: ..

~',,, ' "q: : ":".l'",, , ::!. t. " -: ,'o , ,:::T:, : .: ,,'i;:.;'!,
a) Notificar a CONTRATAD4,~orescrírlo~" pel!a.~~o:rrência::(iE? evemtuais incbr~or!1ii~~~~S'

entregado veículo, fixandoprazoi!paracorreçaô~ '.' ,'..•••• ...,;. . < ....•. >; ..•
b) Solicitar à CONTRATADA,~ substitulção:caso om$smo esteja-em desacordo oqinsati$f~tÓriO.~ " , ' . - : ' ,
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CLÁUSULADÉCIIVIAQUINTÁ- D()~A&lfAME~~6s
15.1- O presenteContrato POderáfser"aditádO)i~ashiP6tgses·prel(/istasem::liei!.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAPqaLICA,çAO":

16.1 - O presenteContratoseráipU?I:\~a~OI Jr,~res~:niRII.n9, .(Ji,ári~/;~~~ci~IHÂPsMun!çtpioS.i.~:~i:~~l~q'%iiiII
dando-se cumprimento ao disposjo n'o·art. 61, 'parágrafb;.unico da Lei nIl8.666/93, correndo a!tlespesa:i',
por conta do CONTRATANTE. Hi.. .

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· DO fO~~
,i. ~['~'~iI : li,',!:'):~,!i ;ll'~":":

17.1 - Fica elelto o foro dacidadE!!de,:~'ova Ve~~fia/FSí~r~ d~rimí,r'AU.(üs9:H:e~duviq~'~ori~np~~i~,~ste: iH
Contrato eque não possam ser re,sol:vidaspor'meiosadfninisttativoS~ com:'renúncla á'qúalq~~f'bútrb;!:i;,
por mais privilegiado que s~ja.<:,

17.2 - E por estarem, assim, just~s e acertados, assmamo presente instrumento, apÓs Iído
conforme. "j

l',',

Vila Pavão/ES, 22 de Agosto de 20~9.

~~!'
Irineu Wutke:

Prefeito do Muniê[pío
CONTRATANT~

;l

TEstEMUNHAS:

1-__~ ~ +-__

Nome:
CPF.:

NQmec'"
CPF.:

Contrato n2 131/2019

" -,.. ,!,'
". :'! .~';';:1::

. Págirla'7de7 'li



AVISO P.P. 03~/2019

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° ~5~h019"'; ,

PROCESSO NO.002932/2019
t " ,',::<",.." ·';r ' ,~':~).,,;::: ' :::::;;:' ,;' :~tt:":

OBJETO: Contratação de empresa espectaüz adaaera prestaçãbde serviço de Transporte EScolar -Linhas MuniCipais -COM
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DAS MICROEMPRESAS-ME, EMPRESAS Di: PiEQUENO PORTE-EPP E AO MICROEM.pP;EENDEDOR
INDIVIDUAL-MEL !' , .' , 'i>

: :\i

ABERTURA: 10/09/2019, às 09hOOmin.
r::", .,-:<i'!,·;i<:, .,,>'L/, ,,<',_j,: ",,::J

Informações complementares e cópia do Edital~ode'ftão ser 9~tidas ho:sétbrdélicitaç5es na Rua Trav.
dar, Centro, no horário de 08hOOmin às 11hOOmin em dias úteis, pelo te]. (27) 3753-1001 e/ou através do
m unicí pio w\v\v. vilap'avao.e~q;o\:J:>r.

Vila Pavão/ES, 26/08/2019.

I .

'1"1't'oberto 5elia

Pregoeiro Oficial

CONTRATO 131/2019

:i'RESUMO DO CONTRATq;,NPg31f;281,9

PROCESSO N0002767/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES. j

CONTRATADA: MAGMA VEÍCULOS PEÇAS E SER\AIÇOS LTDA.,:

OBJETO: Aquisição de 01 veículo, novo, tipo passi,:io,O Km,' ano/rnodetoatual, objeto do Convenio nO.046/2018, qUE; em~re
si celebram o Município de Vila Pavão/ES e o govkrno do Estad\:J por interrnédío d~ Secretaría de Estado da Sà:0de ~~!i;$A.

••~ " " -, ,.. ' '_-';;,. -', /.<'

VIGÊNCIA: 31/12/2019

VALOR TOTAL: R$ 49.800,00.

rJl::CURSQS FINANCEIROS: Ficha

\"1"3'2.

Vila Pavão/ES, 22/08/2019.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

CONTRATO N° 132 AO 136/2019. " .'~. I : , '

PlJbliéa:~:8NO~~X~68, 'r

\:RESUMO DO CONTRATO

NO.132/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: ARGUS ATACADISTA LTDA -EPP

OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção: individuar ,...€PI, parauso dós servidores rnunrctpals em 5)J<iHI'atí.VI,dill~.es
nas diversas secretarias, conforme especlücações contidas no Termo d~ Referência - Anexo 01, que integra/Q presente

DOM jES ASSINADO DIGITALMENTE


